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Mudança na cobrança de 
ICMS no Paraná pode deixar 

remédios mais baratos

O Paraná vai mudar a 
forma como calcula o 
Imposto sobre Circula-

ção de Mercadorias e Serviços 
(ICMS) sobre medicamentos. 
O Estado vai adotar um mo-
delo que torna a tributação 
mais precisa e justa, podendo 
refletir em preços menores 
para o consumidor.

O Decreto 7.396/2024 
, assinado pelo governador 
Carlos Massa Ratinho Junior 
nesta semana, passa a utili-
zar o Preço Médio Ponderado 
ao Consumidor Final (PMPF) 
como base de cálculo do 
ICMS devido por substituição 
tributária (ICMS-ST) - regime 
de recolhimento antecipado 
na cadeia produtiva em que 
o ICMS não é cobrado no 
estabelecimento que vende o 
produto, mas sim diretamente 
na indústria. A mudança entra 
em vigor já a partir de 1º de 
outubro.

Até então, a base de cálcu-
lo do ICMS-ST de medicamen-
tos no estado era feita a partir 
do Preço Máximo ao Consu-
midor (PMC), valor que era 
sugerido pelos fabricantes. 
Nessa metodologia, os pre-
ços fi cavam com margem de 
manobra mais rígida. Assim, 
com a mudança para o PMPF, 
o Paraná adota um modelo 
mais benéfi co ao consumidor.

De acordo com o chefe do 
Setor de Eletrônicos, Fárma-
cos, Cosméticos e Químicos 
(SEFAC) da Receita Estadual, 
Celso Bernardino Rodrigues, a 
novidade vai refl etir os preços 
que são efetivamente prati-
cados no mercado. “Com o 
PMPF, o objetivo é aumentar 
a precisão no cálculo do ICMS 
e evitar que medicamentos 
fi quem artifi cialmente caros 
devido a uma base de cálculo 
infl ada”, explica.

Como o próprio nome já 
sugere, o Preço Médio Pon-
derado ao Consumidor Final 
é calculado com base nos 
preços de venda dos medica-
mentos no varejo. Para isso, 
a Receita Estadual utiliza 

dados coletados de diferentes 
fontes, como a Nota Fiscal de 
Consumidor Eletrônica (NFC-
-e) e a Escrituração Fiscal 
Digital (EFD). Além disso, as 
entidades representativas 
do setor de medicamentos 
participam ativamente desse 
processo. A ideia é garantir 
a transparência e a precisão 
nos valores.

Atualmente, o PMPF é 
usado como base de cálculo 
do ICMS-ST por estados como 
São Paulo, Rio Grande do Sul 
e Minas Gerais.

IMPACTO NO BOLSO – Se-
gundo Rodrigues, o impacto 
dessa mudança nos preços 
dos medicamentos pode va-
riar de acordo com o tipo 
de remédio. Como o decreto 
afeta os produtos que estão 
sujeitos à substituição tribu-
tária, ele é aplicado de forma 
ampla. “Para alguns, pode 
haver uma redução de pre-
ços, já que o PMPF refl ete os 
preços reais, que podem ser 
menores do que o PMC. No 
entanto, isso não é garantido 
para todos os medicamentos”, 
explica o chefe do SEFAC. “A 
adoção do PMPF visa garantir 
uma tributação mais justa e 
equilibrada”.

EXCEÇÕES – A mudan-
ça trazida pelo Decreto 
7.396/2024 não afeta os 
medicamentos ligados ao 
Programa Farmácia Popular, 
do Governo Federal. Nesses 
casos, a base de cálculo do 
ICMS-ST desses produtos se-
gue sendo o valor de referên-
cia divulgado pelo Ministério 
da Saúde.

Além disso, ela também 
não incide sobre os remédios 
que já são isentos do imposto, 
como os utilizados no trata-
mento do câncer. Em 2023, 
o governador Ratinho Junior 
isentou 87 medicamentos 
usados no combate à doença, 
barateando esses produtos 
em até 20%. Ao todo, 169 fár-
macos usados no tratamento 
de câncer são contemplados 
pela isenção fi scal.

Eleitoras e eleitores não podem ser
presos a partir desta terça-feira (1º)
A partir desta terça-feira 

(1º), as eleitoras e os elei-
tores não podem ser pre-

sos, salvo em caso de fl agrante 
delito, de crimes eleitorais, de 
sentenças criminais condena-
tórias por crimes inafi ançáveis 
ou desrespeito a salvo-conduto. 
O mesmo caso se aplica às 
candidatas e aos candidatos 
nas Eleições 2024, que não 
podem ser presos desde o dia 
21 de setembro, 15 dias antes 
do pleito.

O objetivo da norma é a pre-
servação do direito universal ao 
voto, evitando prisões que pos-
sam desestabilizar o período 
eleitoral, além de, no caso das 
candidatas e dos candidatos, 
garantir o equilíbrio da disputa 
eleitoral e o pleno exercício 
das atividades de campanha, 
prevenindo que prisões sejam 
utilizadas como estratégia para 
prejudicar algum concorrente 
aos cargos eletivos por meio 
de constrangimento político ou 
o afastamento da campanha.

PROIBIÇÕES NO
DIA DA ELEIÇÃO

No dia da votação, de 
acordo com a Resolução 
TSE 23.610/2019, modifi-
cada pela Resolução TSE n° 
23.732/2024, é vedada a aglo-

meração de pessoas utilizan-
do vestuário padronizado ou 
instrumentos de propaganda; 
a caracterização de manifesta-
ção coletiva ou ruidosa; a reali-
zação de carreatas, passeatas 
ou comícios; a abordagem, o 
aliciamento ou a utilização de 
métodos de persuasão ou con-
vencimento; e a distribuição de 
camisetas. 

Os candidatos e as candi-
datas também não poderão 

publicar novos conteúdos ou 
impulsionar publicações na 
internet, além de outras proi-
bições descritas na Resolução 
TSE nº 23.742/2024.

Nas Seções Eleitorais e nas 
juntas apuradoras, é proibido 
às servidoras e aos servidores 
da Justiça Eleitoral, às mesá-
rias e aos mesários e às escruti-
nadoras e aos escrutinadores o 
uso de vestuário ou objeto que 
contenha qualquer propaganda 
de partido político, coligação, 
federação, candidata ou can-
didato (Lei n° 9.504/1997).

É PERMITIDO NO 
DIA DA ELEIÇÃO

As eleitoras e os eleito-
res podem utilizar bandeiras, 
broches, dísticos, adesivos e 
camisetas de candidatas, can-
didatos ou partidos políticos no 
dia da votação, demonstrando 
sua preferência de maneira 
individual e silenciosa (Resolu-
ção TSE 23.610/2019, modi-
fi cada pela Resolução TSE n° 
23.732/2024).

DENÚNCIA DE 
IRREGULARIDADES NAS 

CAMPANHAS ELEITORAIS
O aplicativo Pardal, que 

permite o envio de denúncias 
eleitorais, está disponível no 
Google Play e na App Store. 
Pela ferramenta, podem ser 
relatados casos de propagan-
da irregular e outras infrações 
eleitorais, que serão encami-
nhados ao Ministério Público 
Eleitoral (MPE).

O TRE-PR criou uma pági-
na para orientar a respeito do 
tema “denúncias eleitorais”. 
Nessa página, além da aba 
que direciona para o aplica-
tivo Pardal, a cidadã e o cida-
dão encontram o Formulário 
de Denúncias Eleitorais, um 
link para o Sistema de Alertas 
de Desinformação Eleitoral 
(Siade) e a Cartilha Pode x 
não Pode, que apresenta 
as ações permitidas e as 
práticas indevidas ou ilegais 
relacionadas à propaganda 
eleitoral.
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Paguipoko Supermercado
Mandaguaçu

Distribuição Avulsa 
Shopping KILEGAL

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Panifi cadora A Predileta
Nova Líder Pastelaria

Panifi cadora A Preferida
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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